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TERMO DE REFERÊNCIA


1. DO OBJETO
1.1 Dispensa de licitação com fundamento no art. 75, inc. II da Lei nº 14.133/21, visando a DISPENSA DE VALOR PARA AQUISIÇÃO PILHAS DESCARTÁVEIS E RECARREGÁVEIS, para atender as necessidades do Pronto Socorro Cardiológico de Pernambuco Professor Luiz Tavares – PROCAPE/UPE, conforme as condições, especificações, quantidades e exigências contidas neste Termo de Referência. 
1.2 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme definição do art. 8º do Decreto nº 51.652/ 2021.
1.3 As especificações e os quantitativos do objeto desta dispensa estão descritos conforme quadro abaixo:

	ITEM
	E-FISCO
	CODIGO MV
	CAT MAT
	DESCRIÇÃO
	UNIDADE
	QTDE
SOLICITADA

	01
	27287-6
	1016
	419860
	PILHA - TIPO ALCALINA, NA
VOLTAGEM DE 1,5V, NO
TAMANHO PALITO (AAA),
EMBALADO EM CARTELA COM
2 UNIDADES
	CRT 2 UND
	696

	02
	18677-5
	1092
	419859
	PILHA - TIPO ALCALINA, NA
VOLTAGEM DE 1,5V, NO
TAMANHO PEQUENA (AA),
EMBALADO EM CARTELA COM
2 UNIDADES
	CRT 2 UND
	703

	03
	


2351781
	4826
	374785
	PILHA - TIPO AA RECARREGAVEL, NA VOLTAGEM DE COM 1,5V, 2500 MAH, NO TAMANHO COM APROXIMADAMENTE 5CM DE COMPRIMENTO, EMBALADO EM COM DUAS PILHAS, CONTENDO INSTRUCOES DE USO E DADOS DO FABRICANTE.
	CRT 2 UND
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2. DAS JUSTIFICATIVAS
2.1 DA CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO
2.1.1 A contratação será formalizada por meio de dispensa de licitação, conforme permissivo legal contido no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133/21, que permite contratação direta que envolva valores inferiores a R$ 65.492,11 (Sessenta e cinco mil quatrocentos e noventa e dois reais e onze centavos), no caso de outros serviços e compras.
2.1.2 Nesse sentido, uma vez que a contratação pretendida corresponde a valor inferior ao referido na lei e a dispensa não constitui fracionamento indevido, bem como o somatório das despesas realizadas com objetos idênticos ou de mesma natureza, do mesmo ramo de atividade, no mesmo exercício financeiro, por esta unidade gestora, não ultrapassa o limite estabelecido pelo art. 75, II da Lei Federal nº 14.133/21, destaca-se o pleno atendimento dos requisitos legais.

2.2 DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.2.1 Justifica-se a necessidade tendo em vista que as Pilhas descartáveis e recarregáveis são de vital importância para a realização dos exames dos setores de Holter, Teste Ergometrico, MAPA, e para os equipamentos fornecidos pela Central de Equipamentos do hospital.
2.2.2 Considerando que as Pilhas serão para utilização enquanto o processo de licitação de compra anual segue sendo conduzido pelo setor de Licitação até sua finalização. 
2.2.3 Vale salientar que fizemos uma adesão à Ata de Registro de Preços Corporativa nº 
ARPC.0004.00.2025.GOV.FESP.UPE.PE Nr. Processo: 3954.2025.CPL.REIT.PE.0012.FESP-UPE, porém ao enviarmos o Empenho para a empresa detentora do lote solicitado, a mesma informou que por situações externas que impossibilitam a importação dos itens, não poderiam fornecer os materiais pedidos na adesão. 
Em anexo está os emails da empresa detentora do lote da Ata informando sobre a impossibilidade de entrega dos materiais. 

2.3 DO QUANTATIVO ESTIMADO
2.3.1 Quantitativo estimado para 12 (doze) meses levando-se em conta a média de consumo anual do exercício de 2025.

3. DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO
3.1 O licitante deve levar em consideração as normas técnicas eventualmente existentes sobre o objeto e demais requisitos mínimos de qualidade, utilidade, resistência e segurança, conforme legislação vigente. 
3.2 A empresa vencedora deve apresentar, sob pena de desclassificação, juntamente com a proposta e documentação de habilitação, documento do fabricante (folder/catálogo/prospecto/laudo) que comprove o solicitado no descritivo do efisco.
3.3 Se necessário, o PROCAPE poderá solicitar amostra para análise de aceitabilidade dos produtos, a fim de se verificar a sua conformidade com a descrição e características constantes no item 01 deste Termo de Referência. Para fins de avaliação, serão observados os critérios de qualidade e conformidade com especificação da descrição do produto.
3.4 Quando solicitado, o licitante classificado provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar amostra no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à convocação realizada, sem hipótese de prorrogação, sob pena de desclassificação e passar por uma avaliação prática. 
3.5 O licitante será desclassificado automaticamente do certame se descumprir os prazos e horários, desde que o descumprimento tenha sido ocasionado por situação de sua responsabilidade.
3.6 A amostra deverá ser apresentada ao Setor de Compras do PROCAPE/UPE, no 2º andar do prédio anexo, na Rua dos Palmares, S/Nº, no horário das 8h às 12h. 
3.7 A análise da amostra será realizada por servidor público responsável técnico lotado no PROCAPE/UPE. Serão observados os seguintes critérios objetivos para aceitação do produto na fase de avaliação da amostra:
a) Compatibilidade da amostra e descrição do item na proposta com o produto exigido (descritivo do E-fisco);
b) Prazo de validade (se necessário);
c) Os rótulos e instruções de uso estão nos termos da legislação vigente;
d) A capacidade da amostra em manter-se íntegra e preservar suas características essenciais a finalidade a qual se propõe, em condições de uso habitual. Bem como a ausência de qualquer desvio de qualidade aparente; 
e) A amostra deve estar de acordo com as com as normas técnicas pertinentes e atualmente em vigor no país (por exemplo: certidão do Inmetro, nº do telefone para atendimento ao consumidor, uso, composição, alertas, atendimento as normas da ABNT, etc.)
f) A utilização da amostra pelo parecerista responsável a fim de atestar a viabilidade do uso/aplicabilidade no PROCAPE, observando também a ausência de inconformidade. A amostra será utilizada conforme orientação do fabricante.
3.8 O(s) produto(s) apresentados como amostras serão abertos e submetidos aos testes necessários e servirão como referência para o momento do recebimento do objeto. 
3.9 Os produtos que servirem de AMOSTRAS não poderão ser computados no quantitativo a ser entregue.
3.10  Após a entrega, no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, o PROCAPE emitirá parecer técnico de conformidade com o objeto solicitado, informando expressamente se APROVA ou REPROVA a amostra apresentada. 
3.11  Durante a análise técnica, poderão ser solicitados esclarecimentos ou complementos necessários para avaliação, os quais deverão ser apresentados, em até 02 (dois) dias úteis da data da notificação formal (e-mail ou ofício), sob pena de desclassificação do licitante OU penalização da contratada/detentora da ata/adjudicatária pelo não cumprimento. 
3.12  No caso de eliminação do licitante, será chamado o segundo colocado e, assim sucessivamente, até que seja encontrado licitante aprovado ou não haja mais licitantes a serem avaliados.
3.13  Os custos com a amostra serão de responsabilidade exclusiva do licitante. 

3.14  GARANTIA DO OBJETO
3.14.1 O prazo de garantia do objeto deverá ser de, no mínimo, 12 (doze) meses. A contratada deverá assegurar o mesmo prazo estipulado pelo fabricante, caso este seja superior ao prazo mínimo retrocitado.
3.14.2 A garantia destina-se a remover os defeitos de fabricação apresentados pelo objeto, além das substituições de peças, ajustes, reparos, e correções necessárias. Para todas as correções citadas neste item não haverá ônus à CONTRATANTE.

4. DA EXECUÇÃO DO OBJETO
4.1 Entende-se por entrega imediata aquela que ocorre em até trinta dias, a contar da ordem de fornecimento. Em situações de fornecimento imediato e integral, o art. 95, II, da Lei nº 14.133/2021 admite a dispensa do instrumento contratual, desde que da contratação não resultem obrigações futuras, inclusive quanto à assistência técnica.
4.2 A entrega dos produtos será realizada de forma integral e imediata, em até 05 (cinco dias úteis), contados da notificação da emissão da ordem de fornecimento ou nota de empenho.
4.3 A entrega será realizada no Pronto – Socorro Cardiológico Universitário de Pernambuco Profº Luiz Tavares – PROCAPE, no setor de ALMOXARIFADO, no horário das 08:00h às 12:00h de segunda-feira a sexta-feira.
4.4 Para a entrega do objeto, é imprescindível anexar DANFE a Nota Fiscal Eletrônica, a cópia da nota de empenho;
4.5 O Objeto será recebido:
a) Provisoriamente, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade dos bens recebidos com as especificações exigidas;
b) [bookmark: _Hlk97146573]Definitivamente, após a verificação da compatibilidade dos bens com as especificações técnicas e exigências de qualidade e quantidade fixadas neste Termo de Referência e seus anexos, com a consequente aceitação, mediante termo circunstanciado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou do instrumento de cobrança equivalente;  

4.6 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.
4.7 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem 3.4.6.b não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo;
4.8 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade ético-profissional da contratada pela perfeita execução do contrato, nem a responsabilidade pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato;
4.9  A contratada deve comunicar à contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dia(s) útil(eis) que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
4.10  O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o contrato. A contratada deve substituir reparar ou complementar, às suas expensas, no todo ou em parte, conforme o caso, no prazo de até 05 (cinco) dia(s) útil (eis), contados da notificação feita pelo fiscal, os bens que apresentarem vícios, defeitos ou qualquer irregularidade.

5. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA DESPESA
    5.1 As despesas decorrentes desta licitação serão incluídas no orçamento do Pronto – Socorro Cardiológico Universitário de Pernambuco Profº Luiz Tavares – PROCAPE, para o presente exercício, na classificação abaixo:
Objeto: Aquisição de Pilhas Descartáveis e Recarregáveis  
Fonte: 0600.000000;
Unidade Orçamentária: 0406;
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.XX;
Atividade (Programa de Trabalho): 10.302.0061.0076.2057

6. JUSTIFICATIVA PARA APLICAÇÃO OU NÃO DO BENEFÍCIO PTREVISTO NA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006
PARECER 030/2024
Primeiramente, é de se ressaltar a relevância do pleno funcionamento de todos os Hospitais do Complexo Hospitalar – Prof. Enio Lustosa Cantarelli – UPE, composto pelos Hospitais Universitários PROCAPE, HUOC e CISAM, que são referência no Nordeste nas mais diversas áreas de atuação, além de serem hospitais escola, os quais necessitam ser modelos para os que nele atuam, estudam e, principalmente, buscam atendimento médico. 
Além do fato de serem hospitais de referência nas suas diversas especialidades, com a responsabilidade de ser um hospital escola, acentua-se ainda mais a obrigação de eficiência e qualidade em tudo que é feito. Óbvio, dentro dos limites da realidade do Sistema Único de Saúde do país. 
Este fato, por si só, já exige de suas administrações um zelo e cautela ainda maiores na condução do que é adquirido ou contratado nesses hospitais, com rigorosos critérios de qualidade de materiais e medicamentos, como também, na busca dos preços mais justos frente a essas necessidades e o orçamento que os mesmos dispõem anualmente para cumprimento da sua função institucional e social. 
Assim, não há como simplesmente aplicar certas legislações, sem que seja observada a viabilidade administrativa, financeira, jurídica e humanitária, das consequências resultantes de tais decisões gerenciais.
Há por parte das administrações dos hospitais, exteemo zelo na realização dos processos licitatórios, pois, são essenciais para que todo o sistema funcione da forma mais eficiente possível na direção dos objetivos das instituições: Os tratamentos dos seus pacientes. 
Com tantos anos de funcionamento e grande expertise em gestão hospitalar, o Complexo Hospitalar da UPE possui uma visão de cautela sobre a possível aplicação de uma legislação que possa resultar em consideravel aumento de custos, e ao mesmo tempo, risco de segurança das contratações em hospitais de média e alta complexidade.
Assim, entendem que não devem inserir nas suas gestões dos hospitais aquilo que possa dificultar ainda mais o pleno atendimentos aos seus pacientes dos SUS, que são o objetivo principal, senão o único, para o qual tudo isso existe e deve servir. 
O pedido é de nova análise, frente à entrada definitiva em vigor da Nova Lei de Licitações nº 14.133/2021, quanto ao teor do Decreto nº 45.140/2017, que já não era aplicado ao PROCAPE na vigência da Lei Federal nº 8.666/1993, se deve ou não ser aplicado aos Hospitais do Complexo Hospitalar da UPE, em razão da necessidade de otimização do orçamento e alcance dos menores preços possíveis nas aquisições e serviços, para melhor atender a população que busca o Sistema Único de Saúde diuturnamente, serviço este, de primeira necessidade, sem margem de eventuais vantagens compreensíveis a empresas de menor porte que o Estado busca auxiliar.
Da Fundamentação Jurídica
 Em análise ao pedido, observamos que o mesmo faz referência à Lei Federal nº 123/2006 (microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais, em Processos Licitatórios), regulamentada em Pernambuco pelo Decreto Estadual nº 45.140/2017, que dispõe sobre tratamento às empresas contempladas pela Lei inicialmente mencionada, que ampliou o espectro de abrangência dos efeitos e consequências do referido diploma legal nos processos licitatórios em geral. 
No entendimento desta Procuradoria, o teor do referido Decreto nº 45.140/2017 não deve se aplicar aos Hospitais que compõem o Complexo Hospitalar da UPE, nem a nenhum outro hospital de alta e média complexidade do SUS, e mais ainda, entendemos que não deve ser aplicado para nada que se refira a serviço público de saúde ou educação e as razões são simples e objetivas: 
1) Não há como se utilizar de um Sistema Público de Saúde ou de Educação, já extremamente combalidos e deficitários, para aplicar normas que só visam onerar estes setores com obrigação de compras mais caras com objetivo de fomento de empresas privadas e ainda submeter setores críticos a aventuras com empresas sem expertise nos seus ramos de atividade; 
2) A utilização regra de vantagem percentual a micro e pequenas empresas, que mesmo com preços mais altos serão declaradas vencedoras em certames públicos gerarão um problema nefasto aos gestores de unidades de saúde do SUS, posto que, como é de conhecimento público, o sistema está extremamente sobrecarregado, deficitário em atendimento e o pior, sem recursos para custeá-lo. Assim, como sustentar a aplicação de uma norma que tem como principal resultado o beneficiamento de empresas menores para que possam vender a preços mais altos, por óbvio, impactará direto na parte mais frágil do SUS, que é a capacidade orçamentária e financeira para custear as suas necessidades diárias de atendimento aos pacientes, sendo obrigado a comprar com preços mais altos, automaticamente, diminuir-se-á a capacidade do sistema de ampliar seus atendimentos, compras e serviços, e o maior prejudicado será o paciente. 
Com base neste entendimento que a orientação é contrária a qualquer beneficiamento que se solicite, do qual resulte aumento de custos para aquisição dos materiais, medicamentos e serviços para os hospitais públicos do Complexo Hospitalar da UPE. 
Ainda, pelo risco de queda de qualidade das aquisições e serviços contratados, caso empresas de pequeno porte, sem a necessária experiência e comprometimento acabem impactando negativamente nos resultados buscados por nossos Hospitais Universitários, que além do correto atendimento aos seus pacientes, possuem a obrigação de formação de recursos humanos para todas as áreas de saúde.
A este respeito, o próprio Decreto nº 45.140/2017 já se antecipou e deixou disposto através do texto do seu Artigo 9º, onde estabelece que, havendo prejuízo ou risco de prejuízo ao erário, não há obrigação de cumprimento das vantagens previstas no referido decreto, senão vejamos:
“Art. 9º. Não se aplica o disposto nos art. 5º ao art 7º quando:
(...)
II – o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais não for vantajoso para a administração ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado, justificadamente;”
 Em análise à legislação que rege os processos licitatórios observamos que as orientações ora apresentadas são bastante pertinentes, pois, o bem maior a ser observado e preservado é a vida do paciente, não cabendo no Sistema Único de Saúde a realização de experimentos ou de beneficiamentos que onerem e dificultem a atividade primordial que é a da assistência à saúde e à vida da população. 
Observando-se os princípios que regem a Constituição Federal e os atos administrativos, dentre os quais o da Legalidade, da Dignidade da Pessoa Humana, da Eficiência, da Economicidade, da Razoabilidade, da Função Social, dentre outros, é imperioso que se proteja a população, e para isto, a necessária preservação do SUS e da prevalência do público em relação ao privado e da população em relação a empresas privadas, sejam elas de que porte forem. 
Portanto, entendemos que não há espaço no Sistema Único de Saúde, menos ainda, nos hospitais de referência (alta e média complexidade) do SUS, para experimentos, ou privilégios legais com vistas a dar suporte ao fomento e crescimento de microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais no país, pelo critério de beneficiamento por diferenciais que não são o da qualidade ou o do preço somado à qualidade. 
Isto ocorre porque lidamos diretamente com a vida dos nossos pacientes, e esse bem, conforme determina a própria Constituição Brasileira, não é um bem disponível, seja direta ou indiretamente, como ocorreria caso se permitisse que pequenas e médias empresas fossem favorecidas por critérios que não levem em conta a qualidade técnica dos seus produtos frente ao mercado, como também, o critério do preço, por se tratarem de hospitais SUS, que costumeiramente não dispõem de folga financeira e orçamentária suficientes a atenderem como gostariam, no que, qualquer aumento de custos para beneficiar empresas de médio e pequeno porte, atingirá diretamente os cofres dos hospitais, resultando em provável diminuição da capacidade financeira e orçamentária do mesmo para realização das compras e serviços à população.
CONCLUSÃO
Diante do exposto, esta Procuradoria Jurídica da UPE, com fulcro nas normas legais anteriormente destacadas e em observância aos princípios constitucionais, posiciona-se pela não aplicação do Decreto nº 45.140/2017 em nenhum dos processos licitatórios a serem realizados pelas Comissões de Licitação dos Hospitais do Complexo Hospitalar da UPE, ou qualquer outra que realize certame com orçamento oriundo de fundos pertencentes a estes hospitais, para preservação da capacidade de atendimento e funcionamento destas unidades diante do que recebem de repasse SUS para atendimento aos seus pacientes.


7. DA PROPOSTA
7.1 As propostas deverão ter validade de, no mínimo, 12 meses, contados da data da sua apresentação, independente de declaração de empresa:
7.2 No preço total do objeto deverão estar inclusos todos os tributos ( Impostos, taxas e contribuições), sejam federais, estaduais e municipais, bem como frete, comissões, pessoal, embalagem, seguro, encargos sociais e trabalhistas, assim como demais insumos inerentes que incidem ou venham a incidir sobre o objeto, sejam de que naturezas forem:
7.3 As propostas enviadas deverão ser acompanhadas por catálogo/folder do(s) material (is), contendo fotos e especificações;

8. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
8.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA
8.1.1 Registro comercial, no caso de empresa individual; ato constituído, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades  por ações, acompanhando de documentos de eleição de seus administrativos; ou inscrição do ato constituído, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de direito em exercício;
8.1.2 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeiras em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo orgão competente, quando a atividade assim o exigir.

8.2 REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:
8.2.1 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, através da Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND), expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa.
8.2.2 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, comprovada através de apresentação de certidão fornecida pela Caixa Econômica Federal.
8.2.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, comprovada através de Certidão de Regularidade Fiscal – CRF, emitida pela Secretaria da Fazenda do domicílio ou sede da proponente. Considerando-se o proponente com filial no Estado de Pernambuco, deverá apresentar, também, a CRF de Pernambuco.
8.2.4 Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, através de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, de acordo com a Lei nº 12.440/2011 e Resolução Administrativa nº 1.470/2011 do TST.
8.2.5 Declaração de comprovação do cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.

8.3 REQUISITOS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
8.3.1 Apresentação de um ou mais atestado(s) de capacidade técnica, expedido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, em nome da proponente, que comprove(m) fornecimento pertinente e compatível em características, quantidade e prazo com o objeto da dispensa.
8.3.2 Será considerado compatível com a quantidade o(s) atestado(s) que apresentar (em), no mínimo, 40% (quarenta por cento) das quantidades estimadas na dispensa.

8.4 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA 
8.4.1 Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor ou distribuidores (caso exista mais de um) da sede ou domicílio da licitante OU, no caso de empresas em recuperação judicial, certidão emitida pela instância judicial competente que ateste que as empresas tenham tido o plano de recuperação concedido ou homologado em juízo. 
8.4.2 Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial referente aos processos distribuídos pelo PJe (processos judiciais eletrônicos) da sede da licitante OU, no caso de empresas em recuperação judicial, certidão emitida pela instância judicial competente que ateste que as empresas tenham tido o plano de recuperação concedido ou homologado em juízo.
8.4.3 A certidão descrita no item 6.4.2 somente é exigível quando a certidão negativa de Falência ou Recuperação Judicial da sede ou do domicílio da licitante (item 6.4.1) contiver a ressalva expressa de que não abrange os processos judiciais eletrônicos.

9. DO CONTRATO
9.1 O instrumento contratual será substituído pela nota de emprego, nos termos do art. 95 da lei nº 14.133/2021.

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
 10.1 Fornecer o material, nas quantidades e especificações exigidas, acondicionado de forma adequada a                 garantir a sua integridade física;
10.2 Programar, com a necessária antecedência, data, hora para entrega, inclusive quando esta ocorre através da empresa transportadora contratada;
10.3 Entregar o material ofertado em perfeito estado de conservação e consumo;
10.4 Substituir, reparar ou complementar, conforme o caso, no prazo de 03 (três dias úteis), contados da notificação, os materiais que se apresentam em desconformidade para consumo;
10.5 Indenizar quaisquer danos ou prejuízo causados ao PROCAPE ou a terceiro, decorrente de ação ou omissão, culposa ou dolosa, a execução desta dispensa de licitação, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento do PROCAPE;
10.6 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto dessa dispensa de licitação.

11. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
      11.1 Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, através de servidor designado para este fim;
       11.2 Facilitar o cumprimento das obrigações, informando a empresa vencedora as normas e procedimentos de                                       acesso as suas instalações para entrega do material;
      11.3 Verificar a conformidade dos materiais entregues com as especificações e quantidades exigidas, inclusive quanto a marca indicada na proposta; 
      11.4 Promover o recebimento provisório e definitivo do objeto, cumpridas as condições estabelecidas neste termo de referência;
      11.5 Analisar e atestar a nota fiscal emitida e efetuar o respectivo pagamento;

12. CONDIÇÕES PARA SUBCONTRATAÇÃO DO OBJETO OU JUSTIFICATIVA PARA VEDAÇÃO DA SUBCONTRATAÇÃO DO OBJETO
12.1 Não seremos permitidas a subcontratação do objeto da presente dispensa da licitação.

13. MODELO DE GESTÃO
13.1 A execução desta dispensa de licitação será acompanhada e fiscalizada pelo PROCAPE, devendo a empresa vencedora fornecer todas as informações solicitadas no prazo máximo de 03 (Três dias úteis) após o recebimento da solicitação.
13.2 As obrigações dos agentes responsáveis pela gestão e fiscalização da dispensa de licitação estão detalhadas no decreto estadual nº 54.651/2021.

14. DOS CRITÉRIOS E PRAZOS DE PAGAMENTOS
14.1 O empenhamento somente será efetuado, e consequentemente paga a despensa, na forma prevista neste termo de referência, se a contratada estiver inscrita no CADASTRO DE FORNECEDORES DO ESTADO DE PERNAMBUCO – CADFOR
14.2 O pagamento  deverá em até 30 dias corridos, à vista de termo de recebimento definitivo do material, acompanhado da apresentação de nota fiscal/fatura discriminativa, devidamente atestada pelo servidor competente;
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, verificados por culpa única e exclusiva da administração, fica convencionado que a taxa de atualização financeira, devida pela administração entre o prazo referido no item anterior e o correspondente ao efetivo adimplente da parcela, será calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:
EM = I x N x VP
ONDE:
EM: Encargos Monetários
N: Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento.
VP: Valor da parcela a ser paga
TX: IPCA
I: Índice de atualização financeira, assim apurado
I =
14.3 DAS SANÇÕES
       14.3.1 Conforme decreto estadual nº 56.586, de 8 de maio de 2024, o fornecedor estará sujeito às sanções administrativas previstas na lei federal nº 14.133, de 2021, e na regulamentação estadual especifica, bem como em outras normas aplicáveis, sem prejuízo da eventual anulação da nota de empenho de despensa ou da extinção do contrato.

15. DISPOSIÇÕES FINAIS
15.1 Em caso de comprovação de que o material fornecido difere em qualquer aspecto do material ofertado na proposta das empresas vencedora, o PROCAPE, poderá exigir a correção, sem qualquer ônus para si, e ainda deverá ser ressarcida de quaisquer prejuízos que o material fornecido tem lhe causado
15.2 O fornecedor fica obrigado a manter durante a execução deste instrumento, todas as condições de habilitação e qualificação estipuladas para participação de objeto deste termo de referência.



Recife, na data da assinatura eletrônica.



ANEXO A
MODELO DE PROPOSTA

Ao 
Pronto Socorro Cardiológico de Pernambuco Professor Luiz Tavares – PROCAPE/UPE
PROC. XXXX.2023.CPL.PROC.DL.XXXX.PROCAPE

Prezados Senhores, 

Apresentamos e submetemos à apreciação de V.Sas, nossa Proposta de Preços, para o objeto da presente dispensa, de acordo com as exigências estabelecidas no termo de referência e seus anexos e de acordo com a planilha abaixo detalhada:

	Item
	Código
E-Fisco
	Descrição
	Unidade
	Marca
	Quantidade
(A)
	Valor
Unitário (B)
	
Valor Total (C) = (A) x (B)

	1
	
	
	
	
	
	R$  
	R$  

	2
	
	
	
	
	
	R$  
	R$  

	3
	
	
	
	
	
	R$  
	R$  

	4
	
	
	
	
	
	R$  
	R$  

	VALOR TOTAL
	R$



VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ ___________  (___________________________________). 

VALIDADE DA PROPOSTA: __________ (_____________________) dias, contados da data da sua apresentação.

DECLARAMOS QUE ESTAMOS DE ACORDO COM TODAS AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA E SEUS ANEXOS. 


Local, _______ de ___________ de 202___.

Nome

Assinatura
Cargo
[image: ]8
 (
COMPLEXO HOSPITALAR DA UPE – Professor Enio Lustosa Cantarelli
PROCAPE – Pronto-Socorro Cardiológico Universitário de Pernambuco Prof. Luiz T
a
vares
Rua dos Palmares, S/nº, Santo Amaro – Recife – PE, CEP: 50.100-060
)
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